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57 cB/PM GEiNYEl rodriGUEs silvEira – sErvidor da PolÍcia Militar;
58 cB/PM rENato soEiro ParaENsE – sErvidor da PolÍcia Militar;
59 KEviN HENdriX MoraEs MoNtEiro – aPoio dE iMPrEssa;
60 adria KaroliNY fErrEira silva – aPoio dE iMPrEssa;

Parágrafo único. O presente elogio deve ser assentado no histórico fun-
cional de cada respectivo defensor (a) Público (a) e servidor (a) Público 
(a), ficando a cargo da Gerência de Gestão de Pessoas a adoção das pro-
vidências necessárias. aos servidores dos Órgãos parceiros encaminhar 
ofício elogiando pelos serviços prestados.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalvEs lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará
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triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ
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errata
.

errata da publicação do contrato nº 024/2022/tJPa de 
11/05/2022, publicado no doe nº 34.968 em 12 de maio de 
2022. onde se lê na categoria da publicação: “disPENsa dE licitaÇÃo”, 
leia-se: “coNtrato”.
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aViso de LicitaÇÃo
.

triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
rePUBLicaÇÃo de aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 020/tJPa/2022
oBJEto: o objeto do presente pregão eletrônico é a concessão administra-
tiva onerosa de uso de espaço físico destinado exclusivamente à instalação 
de Postos de atendimento Bancário (Pa) nos seguintes prédios do tribunal 
de Justiça do Estado do Pará: Edifício SEDE; Fórum Cível da Capital; Prédio 
do Fórum da Comarca de Ananindeua; Prédio do Fórum da Comarca de 
Santarém; Prédio do Fórum da Comarca de Marabá e Prédio do Fórum da 
comarca de redenção, pelo prazo de (doze) 12 meses, prorrogáveis em 
períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 meses, conforme especifica-
ções constantes no termo de referência, anexo i do edital. sEssÃo PÚBli-
ca: 25/05/2022, às 09h00min, horário de Brasília, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras/pt-br. UASG do TJ/PA: 925942. Edital disponível em: 
www.gov.br/compras/pt-br e  www.tjpa.jus.br. informações pelo telefone 
(91)3205-3206, (91) 3205-3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br. Belém, 
12 de maio de 2022. serviço de licitação do tJPa.

Protocolo: 797430
triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
republicação
aViso de LicitaÇÃo PreGÃo eLetrÔNico Nº 028/tJPa/2022
objeto: registro de preços para eventual prestação de sErviÇos coMUNs 
dE ENGENHaria coM forNEciMENto dE MÃo dE oBra, MatEriais E 
EQUiPaMENtos. sEssÃo PÚBlica: 25/05/2022, às 09h00min, horário 
de Brasília, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. UASG do 
TJ/PA: 925942. Edital disponível em: www.gov.br/compras/pt-br e  www.
tjpa.jus.br. informações pelo telefone (91)3205-3184 (91) 3205-3257 ou 
e-mail licitacao@tjpa.jus.br.serviço de licitação do tJPa.
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oUtras MatÉrias
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extrato do 20º termo de adesão ao convênio nº. 025/2018-tJPa // 
o MUNiciPio dE MÃE do rio, através da Prefeitura Municipal, inscrita no 
cNPJ sob o nº.05.363.023/0001-84, com sede no complexo administrati-
vo, nº 998, bairro santo antonio, cEP: 68.675-000, Mãe do rio/Pa, neste 
ato representado pelo Prefeito, o senhor JosÉ villEiGaGNoN raBElo 
olivEira, portador da carteira de identidade nº. 5193456 Pc/Pa, inscrito 
no cPf nº. 210.856.332-68, residente e domiciliado no município de Mãe 
do rio/Pa,, no uso de suas atribuições legais regimentais, rEsolvE, por 
meio do presente instrumento, aderir ao acordo de cooperação técnica 
nº 025/2018, celebrado entre o triBUNal dE JUstiÇa do Estado do 
Pará; a ProcUradoria GEral do Estado do Pará, a sEcrEtaria dE 
faZENda do Estado do Pará, a sEcrEtaria MUNiciPal dE fiNaNÇas, 
a sEcrEtaria MUNiciPal dE assUNtos JUrÍdicos, a advocacia GE-
ral da UNiÃo, a ProcUradoria da faZENda NacioNal no Estado do 

Pará, a ProcUradoria fEdEral No Estado do Pará e o iNstitUto 
dE EstUdos dE ProtEsto dE tÍtUlos do Brasil – sEÇÃo Pará, vi-
sando a cooperação e o mútuo interesse dos partícipes em rEcUPErar 
os sEUs rEsPEctivos crÉditos PÚBlicos por meio da remessa para 
PROTESTO, exclusivamente nos Cartórios de Protesto de Títulos no Estado 
do Pará, das cErtidÕEs dE dÍvida ativa emitidas pela União, pelo Esta-
do do Pará e seus Municípios, das dEcisÕEs dos triBUNais dE coNtas 
da União, do Estado do Pará e dos seus Municípios, nos termos do artigo 
71, § 3º, e sua combinação com o artigo 75, todos da constituição da 
república federativa do Brasil, e das dEcisÕEs JUdiciais, nos termos do 
artigo 517 do Código de Processo civil, independentemente de valor, cuja 
competência para propositura das respectivas ações judiciais de cobrança 
ou de execução estejam afetas às Procuradorias da União, da fazenda 
Nacional e federal no Estado do Pará, Procuradorias do Estado do Pará e 
dos seus Municípios, e seus órgãos de execução, na forma e nas condi-
ções estabelecidas em suas cláusulas.// data da assinatura: 05/05/2022. 
// responsável pela assinatura: desembargadora cÉlia rEGiNa dE liMa 
PiNHEiro – Presidente do tJPa.
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LeGisLatiVo

asseMBLeia LeGisLatiVa
do estado do ParÁ

decreto LeGisLatiVo N° 10, de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre a realização de plebiscito no Município de são félix do Xingu, 
para o desmembramento do distrito de taboca.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
art. 1° fica autorizado, nos termos da lei complementar n° 074, de 14 
de setembro de 2010, a consulta prévia, mediante plebiscito, à população 
do Município de são félix do Xingu, para criação do município de taBoca.
Parágrafo único. a sede do novo município será instalada na área urbana 
do distrito de taboca (art. 13 da lei complementar n°074/2010).
art. 2° caberá ao Egrégio tribunal Eleitoral a realização do plebiscito de 
que trata o presente decreto legislativo, nos termos do que estabelece o 
art. 8°, da lei complementar n° 074, de 14 de setembro de 2010.
art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWtoN MiraNda, MEsa dirEtora da 
assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, EM 10 dE Maio dE 2022.
dEPUtado fraNcisco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUtada ProfEssora NilsE PriNHEiro      dEPUtada dilvaNda faro
               1ª secretária                                                2ª secretária
decreto LeGisLatiVo N° 09, de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre a realização de plebiscito no Município de santarém, sobre o 
desmembramento do distrito lago Grande do curuai.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
art. 1° fica autorizado, nos termos da lei complementar n° 074, de 14 de 
setembro de 2010, a consulta prévia, mediante plebiscito, à população do Mu-
nicípio de santarém, para criação do município de laGo GraNdE do cUrUai.
Parágrafo único. a sede do novo município será instalada na área urbana do 
distrito de lago Grande do curuai (art. 13 da lei complementar n° 074/2010).
art. 2° caberá ao Egrégio tribunal Eleitoral a realização do plebiscito de 
que trata o presente decreto legislativo, nos termos do que estabelece o 
art. 8°, da lei complementar n° 074, de 14 de setembro de 2010. 
art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWtoN MiraNda, MEsa dirEtora da 
assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, EM 10 dE Maio dE 2022.
dEPUtado fraNcisco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUtada ProfEssora NilsE PriNHEiro      dEPUtada dilvaNda faro
                      1ª secretária                                     2ª secretária
decreto LeGisLatiVo N° 08, de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre a realização de plebiscito no Município de Marabá, sobre o 
desmembramento do distrito Paraguatins.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
art. 1° fica autorizado, nos termos da lei complementar n° 074, de 14 de 
setembro de 2010, a consulta prévia, mediante plebiscito, à população do 
Município de Marabá, para criação do município de ParaGUatiNs.
Parágrafo único. a sede do novo município será instalada na área urbana 
do distrito de Paraguatins (art. 13 da lei complementar n° 074/2010).
art. 2° caberá ao Egrégio tribunal Eleitoral a realização do plebiscito de 


